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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1036141-63.2016.8.26.0576

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Responsabilidade Civil

Requerente: Luciano Tiago

Requerido: Forjas Taurus S.A.

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Conti Puia Todorov

Vistos.

LUCIANO TIAGO ajuizou ação de indenização por danos materiais e morais em 
face de FORJAS TAURUS S/A, ambos qualificados nos autos, aduzindo, em síntese, que durante 
uma ocorrência estava com a pistola marca Taurus, pertencente à Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, com a mira voltada ao chão, ocorre que a arma veio a disparar sem ser acionada, vindo a 
atingir e transfixando a panturrilha de sua perna. Devidamente socorrido, foi instaurada a 
Sindicância/Portaria para a apuração dos fatos, tendo a pistola sido encaminhada para perícia e, 
posteriormente, foi concluído que não foi imperícia, negligência e imprudência do autor. Desse 
modo, pleiteou, preliminarmente, a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça e, no mérito, 
pugnou pela procedência da demanda com a condenação da requerida ao pagamento de 
R$599.400,00 a título de danos morais, em decorrência dos danos causados pelo disparo; lucros 
cessantes em forma de pensão vitalícia no valor de R$3.650,00 mensais; bem como sua 
condenação nos ônus da sucumbência. Com a inicial vieram os documentos de fls. 25/93. 

Citada, a ré Forjas Taurus S/A apresentou contestação (fls. 97/115), na qual 
defendeu que não houve falha na prestação de serviços já que todas as armas são testadas. Ainda, 
não houve “recall”, inexistindo o encaminhamento da arma à assistência técnica ou relato de 
qualquer defeito. Disse, ainda, que o Manual de Instruções traz explicações e recomendações de 
segurança e que possivelmente a forma que o autor portava e acondicionava a arma teve influência 
no acidente, de forma que não restou comprovado os elementos necessários para a configuração da 
responsabilidade civil. Quanto aos danos morais, arguiu que houve culpa exclusiva do demandante 
pelo evento. Ainda, narra que inexiste prova dos efetivos prejuízos econômicos a fim de lucros 
cessantes. Por fim, requereu a denunciação à lide da empresa Fairfax Brasil Seguros Corporativos 
S/A, haja vista a condição de garantidora assumida (contratual). Concluiu pela rejeição dos 
pedidos formulados na ação, com as demais cominações de praxe. Juntou documentos (fls. 
116/259). 

Foi apresentada réplica (fls. 263/267). A denunciação à lide foi acolhida (fl. 329), 
determinando a inclusão da empresa Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A no polo passivo da 
demanda. Citada (fl. 333), contestou a demanda (fls. 334/350), alegando, preliminarmente, a 
improcedência da denunciação à lide, tendo em vista que a apólice de seguros firmada não 
acoberta defeitos de produto (erro de projeto). No que se refere ao mérito da demanda, defendeu 
que houve erro no projeto da arma de fogo, reiterando suas alegações preliminares quanto à sua 
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não cobertura securitária. Quanto aos danos morais, mencionou que o próprio requerente possa ter 
efetuado o disparo que o atingiu (por descuido), havendo culpa exclusiva dele pelo ocorrido. 
Juntou documentos (fls. 351/457). 

Houve réplica (fls. 461/465). Réplica (fls. 467/471) da requerida Forjas Taurus 
quanto à contestação apresentada (denunciação à lide). Determinada a realização de perícia 
médica, cujo laudo foi apresentado a fls. 499/504.

Realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 529/532), manifestando-se as 
partes em alegações finais.

É o relatório. 

FUNDAMENTO E DECIDO.

Entendo por bem cindir a presente fundamentação em dois aspectos principais: (i) 
a (in)existência de cobertura/responsabilidade contratual da empresa Fairfax; e (ii) a procedência 
ou não da demanda com eventual direito de indenização ao autor e seu quantum. 

Com efeito, quanto ao primeiro item, é inequívoca a existência de relação jurídica 
contratual entre as requeridas Fairfax e Taurus, nos termos do artigo 758, do Código Civil.

Em simples leitura do documento, especialmente do item 06 ("Coberturas e 
Limites"  fl. 455), verifica-se que não há franquia para danos morais. 

Contudo, há estipulação final diversa formulada pelas próprias partes contratantes 
no instrumento (fl. 259). A "cláusula particular" - "danos morais" (riscos não profissionais), 
expressamente dispõe que: “Fica entendido e acordado que, tendo o Segurado pago o 
correspondente prêmio adicional revoga-se a exclusão constante da Cláusula Riscos Excluídos, 
das Condições Gerais”. 

Desta forma, o presente seguro indenizará também as quantias pelas quais o 
Segurado seja civilmente responsável a pagar, mediante sentença judicial transitada em julgado ou 
acordo expressamente autorizado pela Seguradora, em virtude de danos morais diretamente 
decorrentes de danos físicos à pessoa e/ou danos materiais causados a terceiros e efetivamente 
indenizados, nos termos previstos na presente apólice. [...]. (fls. 394). 

Além disso, ressalte-se o comando normativo imposto pelo artigo 765, do Código 
Civil, que preconiza que "o segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na 
execução do contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto como das 
circunstâncias e declarações a ele concernentes". 

Desse modo, de rigor a manutenção da seguradora no polo passivo desta demanda. 

Passo à análise do segundo item, qual seja, o mérito propriamente dito da ação.
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Dúvida não há de que a relação mantida entre as partes é de consumo; somado isso 
à verossimilhança das alegações trazidas pela parte autora (principalmente pelos documentos 
juntados), não intercorrem maiores incertezas quanto à inversão do ônus da prova, nos termos do 
artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Não obstante, a hipossuficiência do autor é 
técnica, competindo a parte requerida trazer provas de suas objeções, uma vez que detém 
documentos e aparatos técnicos para tanto. 

Restou incontroverso que o autor portava uma arma de fabricação da requerida 
Taurus, fornecida pelo Estado de São Paulo, e que foi atingido por um disparo da mesma. A 
controvérsia reside na responsabilidade pelo disparo, já que o autor aponta defeito de fabricação 
alegando que a arma disparou sem ser acionada e, por outro lado, as requeridas alegam culpa 
exclusiva do autor, uma vez que sequer houve recall da mercadoria.

O pedido merece ser acolhido. 

Conforme dispõe o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor 
deverá responder de forma objetiva por danos advindos da prestação de serviço defeituosa, 
somente ilidida a responsabilidade quando verificada a ocorrência de uma das hipóteses 
excludentes de responsabilidade (art. 14, §3º, I e II CDC), consubstanciadas em culpa exclusiva do 
consumidor, de terceiro ou de fortuito externo e não foi o caso dos autos.

Senão vejamos: 

Em juízo a testemunha FRANCISCO JOVINO, cuja contradita foi indeferida, 
disse que foram atender ocorrência, averiguação de suspeita em residência, desembarcaram, o 
portão da casa estava aberto. Em procedimento padrão, arma na mão, nada havia na parte externa, 
dirigiu-se à viatura para pedir mais informações e, nisso, Luciano ficou na parte externa fazendo a 
segurança. Quando comunicava, ouviu disparo, foi verificar e já viu o autor sangrando. Ao se 
aproximar, viu Luciano e ele disse que foi disparo acidental; apenas os dois atendiam a ocorrência, 
sendo o depoente o motorista. Disse que depois verificou que o disparo atingiu a perna do autor. 
Afirmou que o requerente era hábil com arma, nunca ouviu falar de qualquer incidente com ele, 
tendo feito o estágio anual e o treinamento com arma. O autor ficou afastado um tempo e logo 
depois o depoente passou para a inatividade, perdendo o contato. Soube que ele aposentou pelo 
problema no pé. Na posição de segurança, não tem posição definida para empunhar a arma. A 
ocorrência era atrás da Faria Veículos, não lembra o endereço exato. Não soube o resultado da 
sindicância. Ele portava uma pistola .40 24-7, armas que deram muito problema, inclusive com 
outro policial de Rio Preto. Com a arma empunhada, o dedo fica fora do gatilho, fora do guarda 
mato, voltado para a mira. Não sabe informar o trajeto extrato do projetil, entrou na perna e saiu 
no tornozelo. Pelo que soube, foi de cima para baixo. 

Em depoimento a testemunha DAILTON, policial instrutor de tiro, disse que a PM 
adquiriu as armas ponto 40 e foi instrutor até agosto de 2014,. Aduziu que a arma em questão era 
uma .40 e todo policial era obrigado a fazer curso com 29 horas aulas, treinamento exaustivo, 
demonstração da arma, técnica de manuseio, técnica de desmontar e montar, pista de aplicação; 
arma não utilizada, no coldre, arma em ocorrência e todas as técnicas de rastreamento; também há 
EAP (estágio de aperfeiçoamento policial) anual que, até em 2014, era feito em cinco dias; em 
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procedimento de segurança, no local da ocorrência, geralmente por furto, vai descer da viatura, já 
saca a arma, sempre dedo fora do gatilho, com munição na agulha; a arma tem dois tipos de trava 
e, como o policial na viatura pode ter intercorrência, a arma deve estar pronta para uso. Afirmou 
ter havido outro caso em Rio Preto de disparo de arma sem ser acionada, sendo que naquele caso a 
arma estava no coldre, passou vídeo, Waldir Santolíquido, que reformou por tal motivo. Soube que 
vários outros policiais foram atingidos com disparo acidental pelas mesmas armas, no início a 
arma era PT/100, até foi feito recall porque estourava muito cano, disparo acidental, tanto que as 
armas foram substituídas. Disse que o autor usava uma arma 24-7 e o treinamento é feito com a 
arma que o policial usa, mediante carga feita pela polícia. Não sabe informar se o autor respondeu 
por sindicância. Em 2013, lembra que veio ordem de serviço que o pessoal da Taurus recolheu 
todas as pistolas para passar por verificação, a empresa alegava que poderia ser a graxa industrial a 
causadora do disparo, o procedimento foi feito, mas continuou dando problema. Não lembra a 
época exata dos fatos envolvendo o autor. Aduziu que o currículo mínimo para a P40 é de 200 
tiros. Pela sua experiência como instrutor de tiro, o chão do stand é de cimento, as vezes o tiro 
pode ricochetear, mas volta com pouca força. 

Por fim, a testemunha PEDRO SOARES disse que trabalhou com o autor no 
período inclusive dos fatos, quando ocorreu o incidente; estava de serviço em outra viatura, foi 
despachada ocorrência para ele, que estava na viatura com Jovino, e foi pedido apoio com notícia 
que ele tinha sido baleado, uma viatura de força tática já havia encaminhado o autor ao Hospital de 
base. Disse que Jovino, companheiro do autor na ocorrência, disse que foi disparo acidental. 
Contou que o autor narrou que a arma estava empunhada, pois Jovino tinha ido ao rádio confirmar. 
Aduziu que o autor usava uma .40 e soube que houve outro caso em Rio Preto envolvendo disparo 
acidental com policial. Asseverou que geralmente, no treinamento, algumas armas dão defeito e, 
apresentou problema, a arma é separada. Afirmou que a arma do autor não estava com defeito. 
Não soube informar se o autor passou por sindicância. A pistola dele foi encaminhada para perícia 
e só passa por revisão se der problema. Afirmou que o estágio é anual e as aulas de tiro duravam 
praticamente o dia todo, mais de quarenta tiros, não sabe o número exato. Disse que foi o 
responsável por elaborar a ocorrência junto com a Soldado Renata.

Insta salientar que, muito embora, o autor não tenha sido o consumidor direto com 
a empresa requerida Taurus é caso de ser aplicado a situação de consumidor equiparado, já que 
muito embora não foi o consumidor direto da compra da mercadoria certo é que possuiu o produto 
e foi atingido pelo evento danoso.

A configuração do dever de indenizar restou satisfatoriamente configurada.

De seu turno, o dano moral decorre de violação aos direitos da personalidade, 
caracterizados como inerentes à pessoa, essenciais ao seu desenvolvimento e preservação de sua 
dignidade. Sua qualificação se pauta na esfera da subjetividade do ofendido ou no plano valorativo 
da pessoa perante a sociedade, observando valores como a consideração pessoal ou a reputação 
que goza no meio em que vive e atua. 

Deve-se observar, ainda, que o dano moral não é passível de prova, mas sim 
presumido. O que se busca por meio de provas é ter um melhor conhecimento quanto à situação 
concreta em que se encontram as partes, enfim, fatos que possam contribuir para a aferição do 
quantum a ser pago, mas não o dano em si mesmo. 
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Em outras palavras, o dano moral está intimamente ligado à subjetividade do 
lesado e é decorrente dos fatos narrados por este. 

Sob este prisma, a parte autora efetivamente comprovou que: (i) é integrante da 
carreira policial; (ii) foi instaurada a Sindicância Portaria; e (iii) sofreu ferimentos decorrentes do 
disparo do projétil. Ademais, restou satisfatoriamente comprovado que o autor não foi negligente 
ou imprudente na sua conduta para que a arma fosse acionada, já que esta se encontrava travada e 
havia um cápsula deflagrada no interior da câmara. 

Insta salientar que a situação narrada causou a perda do autor na capacidade de 
exercer a sua profissão, o que notoriamente causa grandes transtornos ao homem médio. Com a 
perda do cargo, causado pela falha na prestação de serviços, o autor deixou logicamente de crescer 
dentro da carreira militar, é de se concluir ter o autor experimentado injusto transtorno. Não se 
trata de episódio que traduza situação de mero aborrecimento. Este é passageiro e faz parte da vida 
diária das pessoas. Não maltrata o seu íntimo, a alma, como ocorre quando os fatos são 
extraordinários, singulares, como se revelaram os que serviram de fundamento ao pedido inicial. 
Impossível, assim, negar relevante perturbação psíquica.

Assim, convenço-me que através dos estudos técnicos realizados e mencionados, 
restou demonstrada a responsabilidade das requeridas, com ausência de qualquer culpa do autor. É 
fato notório, inclusive, que a controvérsia dos autos é passível de ocorrência, como se nota pelas 
das matérias jornalísticas colacionadas aos autos.

Exsurge, portanto, o dever de indenizar. Assim, resta apenas fixar o seu montante. 
Neste caso a palavra indenizar possui outro significado, não o de repor patrimônio desfalcado, mas 
sim um sentido de proporcionar ao ofendido uma satisfação pessoal, um sentimento de 
compensação, e, em contrapartida, impor ao ofensor uma punição, a fim de dissuadi-lo de um 
novo atentado. 

O quantum a ser fixado deve variar conforme o caso concreto, observando-se 
critérios como a natureza específica da ofensa sofrida; a intensidade do sofrimento do lesado; a 
repercussão no meio social; a existência de dolo ou grau de culpa; a situação econômica do 
ofensor; a posição social do ofendido; as práticas atenuantes realizadas pelo ofensor, na busca de 
minimizar a dor do ofendido. Também se deve considerar que a tutela jurisdicional não pode 
servir de meio para o enriquecimento ilícito. 

Considerando tais elementos, fixo a indenização no valor correspondente à 
R$60.000,00, valor este que não representará eniquecimento sem causa do requerente e que se 
encontra em sintonia com o grau de culpa da requerida. 

Ademais, o autor comprovou que em decorrência da situação exposta nos autos se 
tornou definitivamente incapaz de exercer o serviço de policial militar, estando dispensado desde 
12/03/12. Ora é evidente o desassossego causado ao autor que teve sua diminuição de capacidade 
para exercer sua profissão, sendo dispensado do serviço e logicamente lhe trazendo grandes 
transtornos financeiros em seu ambiente familiar e pessoal. 
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Desta forma, analisando o pedido pela pensão vitalícia no valor de R$ 3.650,00 
mensal, é caso de acolhimento parcial. Senão vejamos.

Muito embora, o autor pleiteie o valor de R$3.650,00 não é caso de acolhimento 
integral, uma vez que não apresentou aos autos qualquer demonstrativo de pagamento, extrato, ou 
qualquer outro meio para comprovar o valor do salário que recebia na época em que ainda 
prestava os serviços militares. Desse modo, como não há uma base salarial determino que a 
pensão vitalícia seja fixada no salário mínimo, que atualmente totaliza a quantia de R$998,00.

Portanto, considerando que a pensão vitalícia deve ser paga de forma integral 
concluo que fica determinado às requeridas, de forma solidária, o valor de três salários mínimos 
como pensão vitalícia ao autor, o que totaliza a quantia de R$2.994,00 mensalmente. Ademais, 
observando que em 2010 o autor possuía 41 anos e atualmente, em 2019, possui 50 anos e 
considerando que a idade de expectativa de vida seja de 75 anos o autor receberá por pensão 
vitalícia a quantia total de R$74.850,00.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão do autor em face da 
parte ré, bem como procedente a litissecundária, com resolução do mérito, com fundamento no 
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar as requeridas, de forma 
solidária, (i) ao pagamento da quantia de R$60.000,00 a título de danos morais, com correção 
monetária a partir da data da sentença (Súmula 362 STJ) e juros de mora de 1% ao mês também a 
partir da citação; (ii) ao pagamento da pensão vitalícia no montante de R$74.850,00, com correção 
monetária e juros de mora desde o evento (ato ilícito), ou seja, 22.12.2012 (Súmula 54 do C. STJ), 
respondendo a litisdenunciada Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A até o valor limite da 
apólice contratada com a ré Forjas Taurus S/A nos termos da fundamentação supra. 

Tendo em vista a sucumbência, condeno as requeridas, na proporção de cinquenta 
por cento para cada uma, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, estes últimos fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2º, 
do CPC. Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo legal, arquivem-se os autos, com 
as cautelas de praxe e anotações necessárias no sistema informatizado. 

P.I.C. 

São José do Rio Preto, 30 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

61
41

-6
3.

20
16

.8
.2

6.
05

76
 e

 c
ód

ig
o 

49
6A

37
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 C

O
N

T
I P

U
IA

 T
O

D
O

R
O

V
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

10
/2

01
9 

às
 1

5:
11

 .

fls. 557



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2022.0000386164

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 

1036141-63.2016.8.26.0576, da Comarca de São José do Rio Preto, em que é 

apelante FORJAS TAURUS S.A., são apelados LUCIANO TIAGO 

(JUSTIÇA GRATUITA) e FAIRFAX BRASIL SEGUROS 

CORPORATIVOS S/A.

ACORDAM, em 34ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao 

recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 

acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 

CRISTINA ZUCCHI (Presidente) E LÍGIA ARAÚJO BISOGNI.

São Paulo, 23 de maio de 2022

CLAUDIA MENGE

Relatora

Assinatura Eletrônica
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Apelação nº 1036141-63.2016.8.26.0576

Relatora: CLAUDIA MENGE

Órgão julgador: 34ª Câmara de Direito Privado

Apelante: Forjas Taurus S.A.

Apelados: Luciano Tiago e Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A

Ação: Indenizatória

Comarca: São José do Rio Preto  3ª vara cível

Juíza prolatora: Luciana Conti Puia Todorov.

Voto nº 276

APELAÇÃO. Ação indenizatória. Relação de 

consumo. Disparo de arma de fogo sem 

acionamento. Lesão. Sentença de parcial 

procedência.

- Aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor. Autor que é consumidor por 

equiparação. Inteligência do art. 17 CDC. 

Afastada prescrição. Art. 27 CDC.

- Responsabilidade do fabricante por fato do 

produto. Excludentes de responsabilidade não 

comprovadas. (art. 12, §3º, CDC).

- Provas pericial e oral convergentes quanto à 

inexistência de culpa do apelado. Nexo de 

causalidade entre os danos e o disparo da arma.  

Incapacidade laboral total do autor.

- Sentença mantida. Majoração da verba 

honorária.

RECURSO DESPROVIDO.
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I. Relatório

Trata-se de recurso de apelação interposto 

por FORJAS TAURUS S.A. contra a respeitável sentença de 

fls. 552/557, de relatório adotado, de parcial procedência da 

AÇÃO CONDENATÓRIA DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS, contra ela promovida por LUCIANO 

TIAGO, e de procedência da lide secundária instaurada por 

força de denunciação da lide a FAIRFAX BRASIL SEGUROS 

CORPORATIVOS S/A.

 Vencidas, à ré e à litisdenunciada foi imposto 

o pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, observada a 

proporção de cinquenta por cento para cada uma.

Em razões recursais (fls. 571/586), a ré-

apelante sustenta que o Código de Defesa do Consumidor não é 

aplicável ao caso, nem mesmo pelo conceito de consumidor por 

equiparação, nos termos do artigo 17, porque a arma foi comprada 

pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, de modo que a relação 

entre a ré e o ente público é de natureza civil-administrativa, 

portanto, incabível a inversão do ônus da prova. Sustenta que não foi 

comprovado defeito na arma, tendo o acidente ocorrido por culpa 

exclusiva da vítima, de sorte que é indevida a reparação de danos. 

Assevera que não houve recall dos produtos, mas manutenção 

preventiva, e era responsabilidade do Estado o envio das armas para 

realização dos reparos. Aponta que do laudo constou "desgaste", que 
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decorreu de falta de manutenção, não de defeito do produto. Defende 

que notícias jornalísticas acerca de defeitos em armas são meras 

ilações, desprovidas de suporte fático técnico ou jurídico. Por 

ausente conduta culposa, não há motivo para reparação de qualquer 

dano. Acerca da pensão vitalícia, afirma que o valor não possui 

fundamento fático e jurídico, e é inadmissível que o autor passe a 

receber mais do que recebia, inviável alegação de perda de uma 

chance, porque se trata de meras ilações sobre hipotética promoção. 

Subsidiariamente ao pedido de improcedência, pugna pela redução 

do valores das condenações.

Em contrarrazões (fls. 592/599), o autor-

apelado defende a manutenção do julgado e reitera argumentos 

anteriores.

A denunciada, que não interpôs recurso de 

apelação, reitera em suas contrarrazões (fls. 600/614) os 

argumentos trazidos pela apelante e igualmente pugna pela reforma 

da sentença.

A fls. 624/631 a ré torna aos autos para requerer 

reconhecimento de prescrição da ação ajuizada mais de 3 anos após a 

ocorrência do disparo, nos termos do art. 206, § 3º do Código Civil, 

ausentes hipóteses de impedimento, suspensão ou interrupção do 

prazo, sendo certo que pode ser arguida a prescrição a qualquer tempo, 

conforme inteligência do artigo 193 do CC.

Recurso tempestivo e preparado (fls.587/588 

e 621/622). 

Oposição ao julgamento virtual (fl. 636).
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II. Fundamentação

II.1. Consta dos autos que, em março/2013, no 

exercício de suas funções como policial militar, o autor atendia a 

ocorrência portando pistola da marca Taurus, pertencente à Polícia 

Militar do Estado de São Paulo, com a mira voltada ao chão, quando 

esta disparou sem ser acionada, tendo atingido e transfixado a 

panturrilha de sua perna direita.

Reporta que o acidente ocasionou fratura da 

fíbula, lesão de nervo fibular, redução de mobilidade e dores 

constantes no pé. Em consequência, foi reformado de seu cargo, com 

vencimentos integrais, porém, diz que perdeu adicional por 

quinquênio, sexta parte dos vencimentos e futuras promoções por 

tempo de serviço.

Promoveu ação contra a fabricante, pois alega 

que defeito existente na arma foi a causa do disparo sem que fosse 

acionada para tanto.

Foi deferido o pedido da demandada de 

denunciação da lide a Fairfax Brasil Seguros Corporativos S/A, dada a 

relação de regresso amparada em contrato de seguro entre elas 

celebrado.

Incumbiu-se da perícia médica o Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo – IMESC, com a 

elaboração do laudo de fls. 499/504. A conclusão exposta pelo perito 

médico é a de que há incapacidade laboral total omniprofissional 

permanente decorrente do prejuízo da marcha e existência de nexo de 
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causalidade entre o acidente e as lesões do autor, que ocasionou perda 

de função do pé direito.

II.2. A pretensão indenizatória se funda nas 

regras do Código de Defesa do Consumidor, especificamente na 

responsabilidade do fabricante pelo funcionamento regular e seguro 

dos produtos que fabrica e põe no mercado.

A arma não pertence ou foi adquirida 

diretamente pelo autor, e sim pela Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo. O autor, no caso, que recebeu a arma da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo, enquadra-se no conceito de consumidor por 

equiparação (bystander), de acordo com o disposto no art. 17 da Lei nº 

8.078/90, vítima do fato do produto consistente no disparo acidental 

da arma de fogo. Ademais, é evidente a hipossuficiência técnica e 

econômica do autor para comprovar existência de vício no produto 

frente à capacidade da fabricante.

No que se refere à prescrição, tem aplicação o 

art. 27 do Código de Defesa do Consumidor e, portanto, o prazo 

prescricional quinquenal. O evento danoso ocorreu em 29/3/2013 e a 

ação foi ajuizada em 23/6/2016, antes de decorrido o prazo 

prescricional, portanto.

II.3. O nexo causal entre o disparo da arma de 

fogo e os danos experimentados pelo autor no membro inferior direito 

ficou evidenciado pelas provas produzidas nesses autos, documental e 

pericial. Os documentos que acompanharam a petição inicial (fls. 
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28/39, 58/61 e 63) e a perícia médica (fls. 499/504) deram conta das 

lesões sofridas pelo autor em virtude do disparo, notadamente, fratura 

da fíbula, lesão de nervo fibular que levaram à incapacidade para o 

trabalho permanente decorrente do prejuízo da marcha.

Evidenciada a relação de consumo que vincula 

as partes, como já exposto, é objetiva a responsabilidade que incide 

sobre o fabricante pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos dos produtos, ou seja, independe de 

considerações acerca do aspecto anímico do fornecedor e, por força do 

art. 12, §3º, do Código de Defesa do Consumidor apenas pode ser 

afastada se o fabricante provar: (i) que não colocou o produto no 

mercado; (ii) que, embora tenha colocado o produto no mercado, o 

defeito inexiste; ou (iii) culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

In casu, nenhuma causa excludente de 

responsabilidade foi demonstrada pela apelante. É certo que a apelada 

invoca culpa exclusiva do autor, mas a prova produzida nesses autos 

não confere respaldo à tese. A arma causadora dos danos foi submetida 

a perícia pelo Instituto de Criminalística, vinculado à Secretaria da 

Segurança Pública do Estado de São Paulo (fls. 64/67). Concluiu o 

órgão técnico que "não há provas irrefutáveis que o Sd PM 966121-2 

Luciano Tiago, pertencente a 1ª Cia PM do 52º BPM/I seja o único e 

exclusivamente culpado pelo acidente ora investigado, uma vez que não há 

como atribuir de maneira irrestrita ao mesmo a conduta de imprudência, 

negligência e nem tão pouco imperícia no presente caso".

É convergente com essa conclusão a prova oral 

produzida na fase instrutória. Perguntada se o autor era hábil com a 
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arma, a testemunha Francisco respondeu que nunca soube de nenhum 

incidente que o desabonasse; a testemunha Dailton, por sua vez, 

informou que todo policial necessita passar por extenso treinamento 

para uso de armamento, inclusive estágio de aperfeiçoamento policial 

anual; Pedro confirma que o apelado era experiente com arma.

Nesse sentido, não caracterizadas as 

excludentes de responsabilidade do fornecedor contempladas na lei de 

regência, resta concluir que está configurada a responsabilidade do 

fabricante pelos danos que o produto causou ao apelado.

II.4. No mais, fez-se adequada a fixação do 

valor da indenização por danos morais, considerados aspectos 

específicos do caso e do apelado, que, aos 41 anos de idade, teve 

interrompida a carreira de policial militar dada a incapacidade laboral 

total omniprofissional.

Por oportuno, dou destaque aos noticiados  

casos semelhantes ocorridos com outros agentes da Polícia Militar, o 

que também pode ser facilmente constatado em pesquisa de 

jurisprudência deste E. Tribunal. Ainda que não sirvam de 

comprovação dos fatos tratados nesses autos, são reveladores da 

importância do caráter pedagógico da indenização para que a 

fabricante tome providências no sentido de se empenhar na solução 

dos defeitos para evitar a ocorrência de outros eventos danosos.

No que se refere à suposta realização de recall 

pela fabricante, inexiste comprovação de sua ocorrência. O fato 

tampouco foi adotado para fundamentar as condenações quer ao 
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tempo da prolação da sentença, quer agora em segundo grau.

II.5. A disciplina atinente à pensão vitalícia há 

de ser preservada, com correção apenas de aspecto de caráter material.

Assinalo que o direito à pensão nos termos do 

art. 950 do Código Civil é resguardado em virtude da inabilitação 

profissional total constatada, ainda que o autor tenha sido reformado 

de sua função com proventos integrais (fl. 68)1. 

À míngua de comprovação pelo autor da 

expressão financeira de seus vencimentos, dou por adequado o valor 

fixado a título de pensão mensal vitalícia, equivalente a três salários 

mínimos, até porque ausente impugnação específica da apelante.

Por oportuno, constato erro no cálculo do valor 

total, porquanto a quantia mensal foi multiplicada pela estimativa 

média de 25 anos de expectativa de vida do autor, mas não o foi por 12 

meses ao ano, de sorte que o valor total devido ao tempo da prolação 

da sentença é de R$ 898.200,00, e não R$74.850,00.

Ainda acerca dessa matéria, pontuo que o 

evento danoso não ocorreu em 22/12/2012, como consta na sentença 

(fl. 557), mas em 29/03/2013, o que deverá ser observado como termo 

inicial dos juros de mora.

De rigor, portanto, o desprovimento do recurso,  

feitas as retificações de natureza material no que toca ao valor da 
1 “[...] 4. O art. 950 do Código Civil não exige que tenha havido também a perda do emprego ou a 
redução dos rendimentos da vítima para que fique configurado o direito ao recebimento da 
pensão. O dever de indenizar decorre unicamente da perda temporária da capacidade laboral, 
que, na hipótese foi expressamente reconhecida pelo acórdão recorrido [...]” (STJ; REsp 
1.306.395/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 04/12/2012).
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pensão vitalícia, mantidos os demais termos da sentença recorrida. 

III. Conclusão

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO 

ao recurso.

Em decorrência do integral desprovimento do 

recurso, aumento os honorários devidos ao advogado do apelado, que 

passam de 10% para 15% do valor da condenação.

CLAUDIA MENGE

Relatora
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